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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU'MARTINS 

Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro 
CNPJ 06.554.059/0001·08 

E•mail:omemoi@hotmai• com 

ERRATA DA PORTARIA N°067/2021 DE 16 DE JULHO DE 2021, 

PUBLICADA NO Diário Oficial dos Municlpios (PI), EDIÇÃO IVCCCXCIV, 

de 26/08/2021 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS, no uso das atribuições 

legais e, 

RETIFICA: 

• Onde se lil: Suplente: Alex de Sousa Santos 

• Leia-se:· Suplente: Alexandra de Sousa Santos 

Eliseu Martins-PI, 30 de agosto de 2021 . 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 

ld:0CCS40F23C071129 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SJ\I\ITJ\ CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.960/0001-65 

Pça Clementina Martins, 241- Centro -CEP: 64.545-000 
www.santacruzdopiaui.pi.gov.br 

EDITAL SEMMA Nº 01/2021 SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 30 DE AGOSTO DE 2021 

A Brigada Civil Municipal de Santa Cruz do Piauí informa publicamente a 

substituição dos membros Hemane Andrade Teotônio e João Monteiro de 

Carvalho, os quais não fazem mais parte do corpo de .voluntários da brigada para 

o exerclcio das atividades previstas no Plano Municipal de Prevenção e Combate 

a Incêndios Florestais. 

/JI.Mú,, t;k,. rL.,,-e;Óó> P-vx'.lbinsff ,b sJ~ r Maria da Conceição Pinheiro da SIiva 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

ld: lOEFll5B54ASOC3F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA· PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 
End. Rua Analta Rocha, n" 32, Centro, Fone: (89) 3449-1185 
CEP: 64640-000 - E-mail:prefeituradesal@gmail.com 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 063/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2020 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE VIAS PÚBLICAS NO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LISBOA-PI ' . 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATADO: NADSON GIOVANI DE SOUZA DAMASCENO-ME (M 4 SA 

CONSTRUTORA), CNPJ Nº 30.506.056/0001-83. 

VIGeNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS OU QUANDO EXPIRAR O OBJETO 

FONTE DE RECURSOS: FPM/CONVÊNIO Nº 895963/2019 DA CODEVASF. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 24/03/2021 

JúlioBorgi 
OCnitnllislmliblRi 

ld:13B59C4C0FB9111C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JÚLIO BORGES 
Av. Antônio Ribeiro, 101 - CNPJ 0l.612.619/0001-10 

CEP 64.963-000 - Júlio Borges - Piauí 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

i 
Ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2021, tendo como objeto à aquisição de 
medicamentos diversos e outros, em caráter de urgência, destinados à manutenção dos 
Programas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Júlio Borges-PI, conforme parecer 
da Assessoria Jurídica e de acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo em 
questão, amparados nos termos do Art. 24, incisos li da Lei nº 8.666/93, e AUTORIZO proceder 
a contratação da Empresa Mundi Distribuidora, inscrita no CNPJ sob o n2 30.736.111/0001-21. 
Assim determino a publicidade do presente ato conforme prevê o artigo 26 da Lei n2 8.666/93. 

~ 
Prefettura Munlc;:1pcl 

NO VA SANTA RITA-PI 

DECRETO Nº 044/2021 

Júlio Borges-PI, 30 de agosto de 2021 

Eduardo Henrique de Castro Rocha 
Prefeito Municipal 

ld:OCC540F23C07108F 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ nº: 01.612.599/0001-87 

"Convoca a X Conferência 
Municipal de Assistência Social e 
dá outras providências". 

O prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI, juntamente com o 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação das 
Políticas de Assistência Social no município. 

DECRETA: 

Art. l º Fica Convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada no dia 13 de setembro de 2021 , tendo como tema central : "Assistência Social : 
Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir proteção social". 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI, aos 30 dias do mês de agosto 
do ano de 2021 . 

/ 
f-/.JÍ..;_ - ~ J.... ·G,,....,,o. r (.[; 
Reli Marques de Carvalho 

Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI. 

(_~J~ ~~~ ~ 
Andrea Costa Lopes Marques 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 


